
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Exonera, â pedido, servidor ocupante de cargo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob no 5481/2024,

Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 20 março de 2024.

Secretá Municipal de Governo.

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplânadâ - Colatina/Es - CEP:29.702-902 - ÍEL: (27) 3177-7004

DECRETO N.29.022. DE 20 DE MARÇO DE 2024

RESOLVE exonerar, a pedido, ZIELTON FERNANDES

DE SOUZA - Matrícula 0í0í93 do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro

de cargos e salários da Prefeitura Municipal de Colatina.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a í 4 de março de 2O24.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 20 de março de 2Q24.


